
MENSAGEM Nº  180 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 1.013, de 2020), transformado na Lei nº 14.117, de 8 de 
janeiro de 2021, que “Suspende o pagamento do parcelamento de dívidas no âmbito do 
Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro 
(Profut), criado pela Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, durante a vigência de calamidade 
pública nacional reconhecida pelo Congresso Nacional; e altera as Leis nºs 9.615, de 24 de 
março de 1998, e 10.671, de 15 de maio de 2003”, acabo de promulgá-lo, nos termos da 
Constituição, motivo pelo qual ora restituo dois exemplares dos respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília,  29  de abril de 2021. 
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LEI Nº 14.117, DE 8 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Suspende o pagamento do parcelamento de 
dívidas no âmbito do Programa de 
Modernização da Gestão e de 
Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro 
(Profut), criado pela Lei nº 13.155, de 4 de 
agosto de 2015, durante a vigência de 
calamidade pública nacional reconhecida 
pelo Congresso Nacional; e altera as Leis nºs 
9.615, de 24 de março de 1998, e 10.671, de 
15 de maio de 2003. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.117, de 8 
de janeiro de 2021: 

 

“Art. 1º Fica suspensa a exigibilidade das parcelas autorizadas pelo art. 6º da Lei nº 
13.155, de 4 de agosto de 2015, devidas pelas entidades desportivas profissionais de 
futebol que aderiram ao Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade 
Fiscal do Futebol Brasileiro (Profut) durante o período da calamidade pública decorrente 
da pandemia da Covid-19, declarada pela Organização Mundial da Saúde (OMS). 

§ 1º As parcelas de que trata o caput deste artigo serão incorporadas ao saldo 
devedor para pagamento nas parcelas vincendas após o período da calamidade pública 
referida no caput deste artigo. 

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a incidência de juros, na forma prevista na 
Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015.” 

“Art. 2º Os recursos que seriam destinados ao pagamento das parcelas suspensas 
em razão da previsão contida no art. 1º desta Lei devem ser utilizados pela entidade de 
prática desportiva para o adimplemento de remuneração de empregados que percebam 
remuneração até 2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.” 

“Art. 3º A prorrogação dos prazos de vencimento das parcelas de que trata o caput 
do art. 1º desta Lei não implica direito à restituição ou à compensação de quantias já 
recolhidas. 



2 

 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica aos parcelamentos de tributos 

apurados na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.” 

“Art. 4º Durante a vigência da calamidade pública nacional reconhecida pelo 
Congresso Nacional, bem como nos 180 (cento e oitenta) dias subsequentes, fica afastada 
a aplicação do § 2º do art. 31 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998.” 

“Art. 8º O § 2º do art. 46-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

‘Art. 46-A.  ................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

§ 2º As entidades que violarem o disposto neste artigo ficam sujeitas, após o 
trânsito em julgado em processo administrativo ou judicial: 

..................................................................................................................................’ (NR)” 

 

 

 Brasília,  29  de abril de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 310/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 29 de abril de 2021.      

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da
República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 1.013, de 2020,
transformado na Lei nº 14.117, de 8 de janeiro de 2021, res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº
00025.001479/2020-75

SEI nº 2535696
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